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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

SECRETARIA LEGISLATIVA
REGISTRO QA TRAMITAÇÃO PROCESSl1AL LESGISLATIVA pAS MATÉRIAS
SUJEITAS A APRECIAÇAO DA COMISSAO DE CONSTlTUIÇAO. JUSTiÇA E
REDACÃO E DEMAIS COMISSOES PERMANENTES EIOU TEMPORÁRIAS

Remetido ao Departamento de Assistência
e Controle d~processofLegislativo
Em, 9~ / O /2011.

Dir. d

À Comissão de Constituição. Justiça e
Redação para indicação do Re'ator

Em __ ' __ '2011.

Secretaria Legislativa
Secretário

Assessoramento Legislativo Técnico

Em__ '__ 12011

Secretaria Legislativa
Secretário

Aprovado em ( _J) Turno

Em / /2011.----__:

Funcionário

Remetido à )~etari; legislativa
No dia , ('0 '2011

~!~~~~
Departamento de Assistência e Controle

do Processo Legislativo

Publicado no Diário do Poder Legislativo
no dia--'--'2011
Secretaria Legislativa

Secretário

A recíado pela Comissão
No dta / /2011

Parecer _
Em__j__ '

Secretaria Leaislativa

No ato de sua entrada na Assessoria de
Plenário a Presente Propositura consta
( ) Pagina (s) e ( )
Documento (s) em anexo.
Em / /2011.

Funcionário
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE LEIN°. 142/2011.

Concede isenção de ICMSnas aquisições
de motocicletas a serem utilizadas na
prestação de serviços de transporte de
passageiros e na coleta e entrega de
pequenas cargas, na forma e condições
que especifica.

AUTOR : Dep. Caio Roberto.
RELATOR:Dep. Adriano Galdino

P A R E C E R $ZG IZê-0li

I -RELATÓRIO
"

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, no
âmbito de sua competência reservada, recebe para apreciação e
emissão de parecer o Projeto de Lei n° 142/2011, da lavra do ilustre
Deputado Caio Roberto, e que Concede isenção de ICMSnas aquisições
de motoclcletos a serem utilizadas na prestação de serviçosde transporte
de passageiros e na coleta e entrega de pequenas cargas, na forma e
condições que especifica.

A proposta legislativa em apreço constou no Expediente
da SessãoOrdinária do dia 28de abril de 2011.

Instrução processualem termos.

Tramitação na forma regimental.

É o relatório.



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

II • VOTO DO RELATOR

Apresenta-se a proposição de iniciativa do nobre Dep. Caio
Roberto, todavia, a essa Comissão cabe analisar a admissibilidade
constitucional, juridicidade e técnica legislativa apresentadas com a
proposição. Para tanto, paço a proferir a análise de mérito e respectivo
voto.

O objetivo da proposição sob apreço é Conceder
isenção de ICMS nas aquisições de motocicletas a serem utilizadas na
prestação de serviçosde transporte de passageirose na coleta e entrega
de pequenas cargas, na forma e condições que especifica.

Entendo, pois, como diz a matéria, trata-se de iniciativa
que foge ao alcance do parlamento, haja vista que, cabe exclusivamente
ao chefe do Executivo dispor sobre matéria tributária e orçamentária,
conforme ensina o artigo 63°,§ 1°,inciso II,alínea b). o que da conta que é
competência reservada ao Governador do Estadodesencadear o referido
processolegislativo, eisque o objeto da proposta é isenção ou renúncia de
receita.

Ante ao exposto, verifico que a proposição fere os
princípios constitucionais por erro formal de iniciativa, tal qual referido no
artigo 63 da Constituição estadual, eis que, competente exclusivamente
ao executivo essainiciativa.

Nestes termos, após análise da matéria, o voto é pela
inconstitucionalidade e injuridicidade do Projetode LeinO142/2011.

É o voto.
Sala das Comissões,em 15 e setembro de 2011.
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, acosta­
se ao voto da relataria, pela inconstitucionalidade e injuridicidade do
Projetode LeinO142/2011 .

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2011.

/~l~v._/
Dep. LÉATOSCANO
Membro

Apre!:iada P9~~)Comissão
No Dla 5(;<J I q 1_1~1
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